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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE 
EXECUÇÃO.  DÉBITO IMPOSTO PELO TRIBUNAL  DE 
CONTAS  A  EX-AGENTE  POLÍTICO  MUNICIPAL. 
ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 
DO  SUPERIOR TRIBUNAL  DE JUSTIÇA.  EXTINÇÃO 
DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO. 

O Ministério Público Estadual carece de legitimidade para 
promover  execução  de  débito  imposto  pela  Corte 
Estadual  de  Contas  a  ex-agente  político,  já  que  a 
competência  é  do  ente  público  beneficiário,  segundo 
recente  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal, 
inclusive reconhecendo a repercussão geral da matéria. 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral da  
questão  constitucional  reconhecida.  Reafirmação  de  
jurisprudência.  2.  Direito  Constitucional  e  Direito  
Processual  Civil.  Execução  das  decisões  de  
condenação patrimonial proferidas pelos Tribunais de  
Contas.  Legitimidade  para  propositura  da  ação 
executiva  pelo  ente  público  beneficiário.  3.  
Ilegitimidade ativa do Ministério Público,  atuante  ou  
não  junto  às  Cortes  de  Contas,  seja  federal,  seja  
estadual.  Recurso  não  provido.  (ARE  823347  RG, 
Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  julgado  em  02/10/2014,  
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-211  DIVULG  24-10-2014  PUBLIC  
28-10-2014)

RELATÓRIO



Trata-se  de  Ação  Civil  Pública  de  Execução  ajuizada  pelo Ministério 
Público Estadual em face de Gerôncio Gomes da Silva fundada em título executivo que 

representa débito imposto pelo Tribunal  de Contas Estadual,  no valor de R$ 2.126,94 

(dois mil cento e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos), relacionado a período 

de quando era vereador no Município de Tacima- PB. 

Na  sentença  de  fls.  71/81,  o  Magistrado  de  Primeiro  Grau  extinguiu  o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a ilegitimidade do Parquet para a propositura da execução.  

Irresignado, apelou o Ministério Público Estadual, fls. 73/78, alegando a sua 

legitimidade  extraordinária  para  a  propositura  da  presente  lide,  já  que  voltada  ao 

ressarcimento do erário, podendo atuar em caso de omissão das Procuradorias dos entes 

públicos,  pelo  que requer  o  provimento  do apelo,  com a reforma integral  da  decisão 

combatida, para que se dê prosseguimento a ação executiva. 

Ausência de contrarrazões, conforme despacho de fls. 83. 

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  91/95,  opinando  pelo 

desprovimento do apelo, com a manutenção da sentença.

É o breve relatório.  DECIDO. 

Conforme relatado, o  Parquet defende a sua legitimidade para proceder à 

execução de débito imposto pela Corte Estadual de Contas a ex- vereador de Tacima- 

PB, ao argumento de que, considerando a omissão das Procuradorias dos entes públicos,  

possui  legitimidade  extraordinária  para  propor  a  lide  executiva,  como  defensor  do 

patrimônio público e do direito coletivo à moralidade administrativa. 

Todavia, em que pese a existência de posicionamentos anteriores a favor da 

tese  recursal,  recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal,  inclusive  reconhecendo  a 

repercussão geral da matéria, concebeu pela ilegitimidade ativa do ente ministerial para 
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proposituras  de  lides  executando  decisões  das  Cortes  de  Contas  que  imputam 

condenação aos agentes políticos. Vejamos:

Recurso  extraordinário  com  agravo.  Repercussão  geral  da 
questão  constitucional  reconhecida.  Reafirmação  de  
jurisprudência. 2. Direito Constitucional e Direito Processual Civil.  
Execução  das  decisões  de  condenação  patrimonial  
proferidas  pelos  Tribunais  de  Contas.  Legitimidade  para  
propositura da ação executiva pelo ente público beneficiário.  
3.  Ilegitimidade ativa do Ministério Público,  atuante ou não  
junto  às  Cortes  de  Contas,  seja  federal,  seja  estadual.  
Recurso não provido. (ARE 823347 RG, Relator(a):  Min. GILMAR 
MENDES, julgado em 02/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-211  
DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 28-10-2014)

Neste mesmo sentido, acosto outros julgados daquela Máxima Corte:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  ALEGADA  CONTRARIEDADE  AO  ART.  5º,  
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. PROCESSUAL 
CIVIL  E  CONSTITUCIONAL.  TRIBUNAL  DE  CONTAS 
ESTADUAL.  APLICAÇÃO  DE  PENALIDADE.  EXECUÇÃO.  
LEGITIMIDADE  ATIVA.  BENEFICIÁRIO  DA  CONDENAÇÃO.  
ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.  I  -  Esta  Corte  firmou  orientação  no  
sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso  
extraordinário  para  discutir  matéria  relacionada  à  ofensa  ao 
princípio  constitucional  da  prestação  jurisdicional,  quando  a 
verificação  dessa  alegação  depender  de  exame  prévio  de 
legislação  infraconstitucional,  por  configurar  situação  de ofensa 
reflexa ao texto constitucional. Outrossim, o julgamento contrário  
aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de  
prestação jurisdicional.  II  - A jurisprudência desta Corte é no  
sentido de que a ação de execução de penalidade imposta  
por Tribunal de Contas somente pode ser ajuizada pelo ente  
público beneficiário da condenação.  Precedentes. III - Agravo 
regimental a que se nega provimento. (ARE 791577 AgR, Relator(a):  
Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,  julgado  em 
12/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-161  DIVULG  20-08-2014  
PUBLIC 21-08-2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  CONSTITUCIONAL.  MINISTÉRIO  PÚBLICO 
ESTADUAL.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  PARA  EXECUTAR 
DECISÕES CONDENATÓRIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS.  
AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.
(ARE 806451 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma,  
julgado em 25/06/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-154 DIVULG 08-
08-2014 PUBLIC 12-08-2014) 

O STJ não diverge: 
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ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  ACÓRDÃO  DO 
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. O MINISTÉRIO PÚBLICO 
NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR A EXECUÇÃO DE 
TÍTULO  EXTRAJUDICIAL  PROVENIENTE  DO  TRIBUNAL  DE 
CONTAS.  PRECEDENTE  DO  STF.  VEDAÇÃO  AO  MP  DE 
EXERCER AS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DE 
ENTIDADES PÚBLICAS. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1.    Inexiste  dúvida  acerca  da  eficácia  de  título  executivo  
extrajudicial  de  que  são  dotadas  as  decisões  do  Tribunal  de  
Contas de que resulte imputação de débito ou multa, nos termos  
do art. 71, § 3o. da Constituição Federal.
2.   Em que pese a anterior jurisprudência desta Corte em  
sentido contrário, deve prevalecer a tese diversa, pela qual  
entende-se não possuir o Ministério Público legitimidade para  
cobrar  judicialmente  dívidas  consubstanciadas  em  título  
executivo de decisão do Tribunal de Contas. Precedente do 
STF.
3.   Destaca-se que, antes da Constituição de 1988, nada obstava  
que  lei  ordinária  conferisse  ao  Ministério  Público  outras  
atribuições,  ainda  que  incompatíveis  com  suas  funções 
institucionais;  contudo, com a entrada em vigor da Constituição  
Federal  de  1988,  o  exercício  pelo  Parquet  de  outras  funções,  
incompatíveis  com  sua  finalidade  institucional,  restou  
expressamente  vedado (art.  129,  inciso  IX da CF),  inclusive,  a  
representação judicial e consultoria jurídica de entidades públicas.
4.   Recurso Especial desprovido.
(REsp  1194670/MA,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 02/08/2013)

Friso, ainda, que esta Corte de Justiça, julgando Incidente de Uniformização 

de Jurisprudência sobre o respectivo tema, passou a entender que as multas imputadas 

em sede de controle feito pelas Cortes de Contas devem ser cobradas pelo ente público 

que as mantém, ou seja, o Estado da Paraíba. Já quando se trata de débito, por possuir 

natureza  de  ressarcimento  ao  erário,  restou  consignado  que,  tratando-se  de  mera 

devolução de valores ao ente público lesado, dúvidas não restam ser deste a titularidade 

para a propositura da demanda judicial, pois foi quem, de fato, suportou os prejuízos. 

Vejamos: 

Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000733-
84.2013.815.0000..  Relator:  Des.   Suscitante:  Comissão  de 
Divulgação  e  Jurisprudência  Suscitado:  Primeira,  Segunda  e 
Terceira Câmaras Especializadas Cíveis do Tribunal de Justiça da  
Paraíba.   INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE 
JURISPRUDÊNCIA.  MULTA APLICADA PELO TRIBUNAL DE 
CONTAS  DO  ESTADO  A  AGENTE  PÚBLICO  MUNICIPAL.  
EXECUÇÃO.  LEGITIMIDADE  AD  CAUSAM  ATIVA  DO 
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ESTADO.  PRODUTO  REVERTIDO  AO  FUNDO  DE 
FISCALIZAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  FI-NANCEIRA 
MUNICIPAL.  CARÁTER PUNITIVO. NATUREZA DIVERSA DO  
RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO.    DIVERGÊNCIA  ENTRE  A 
PRIMEIRA  CÂMARA  E  AS  DEMAIS  DESTE  TRIBUNAL  DE  
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  ENTENDIMENTO  ADOTADO  
PELA  MAIORIA  DAS  CÂMARAS.-  A  natureza  das  multas  
imputadas pelas Cortes de Contas aos agentes públicos não  
é  de  ressarcimento  ao  erário,  não  buscando,  pois,  a  
recomposição  do  dano  sofrido.  Possuem,  sim,  caráter  
punitivo em virtude de mau procedimento para com o tesouro  
público, devendo, desta forma, serem revertidas em favor do  
ente a que se vincula o órgão sancionador.  - Inexiste para o 
ente  prejudicado  a  qualidade  de credor  de  tais  valores,  sendo 
estes,  por  disposição  legal,  revertidos  para  o  Fundo  de  
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, instituído pela  
Constituição do Estado e que tem como objetivo o fortalecimento  
e aprimoramento do controle externo dos Municípios, ficando sua  
administração a cargo do Tribunal de Contas. VISTOS, relatados  
e  discutidos  os  presentes  autos.  ACORDAM os integrantes  do 
Egrégio  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  
CONHECER  E  JULGAR  PROCEDENTE  O  CONFLITO  PARA 
RECONHECER  QUE  É  EXCLUSIVAMENTE  DO  ESTADO  DA 
PARAÍBA  A  LEGITIMIDADE  PARA  PROPOR  AÇÃO  DE 
EXECUÇÃO  DE  MULTAS  APLICADAS  PELO  TRIBUNAL  DE 
CONTAS ESTADUAL AOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS,  
COM FUNDAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº  
18/93.  UNÂNIME.  EM  SEGUIDA,  TAMBÉM  À  UNANIMIDADE,  
FOI  APROVADA A SEGUINTE SÚMULA:  “É DO ESTADO DA 
PARAÍBA,  COM  EXCLUSIVIDADE,  A  LEGITIMIDADE  PARA 
COBRANÇA  DE  MULTA  APLICADA  A  GESTOR  PÚBLICO  
MUNICIPAL PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, COM 
BASE NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 18/9”.

 Assim, por tudo que foi exposto,  patente a ilegitimidade do Parquet para a 

propositura desta lide. 

Com base nessas considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de  Processo  Civil,  nego  seguimento  ao  recurso  apelatório,  para  manter  a  sentença 

vergastada em todos os seus termos. 

P. I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 28 de novembro de 2014. 

Des. José Ricardo Porto
            RELATOR

J02
J/07(R)
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